
 

 

 

 

  

    

 

 

 

 
 

OF.0190/2025/GAB-CD 
 
  Brasília, 17 de novembro de 2025. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador Carlos Viana  

Presidente da CPMI do INSS 
Senado Federal  

BRASÍLIA - DF 

 
 
 
  Senhor Presidente,  
 
 
  Venho, através desse protocolo, passar às mãos de Vossa Excelência, os 

ofícios e documentos, já protocolados no TCU, CGU, MP, TCE e Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, sobre emenda de minha autoria, destinada aos produtores 

rurais e que tem como instituto gestor o ITT, Instituto Terra e Trabalho. Assim que este 

instituto foi mencionado como suspeito de irregularidades, prontamente oficiei o ministério 

do desenvolvimento agrário no intuito de cancelar a emenda. 

   

  Com a resposta negativa por parte do ministério, devido à emenda já estar 

em execução, oficiei os órgãos competentes já mencionados acima e exigi, via ofício, que 

o ministério do desenvolvimento agrário me desse um laudo sobre a execução da 

emenda, o que foi feito e também consta no material protocolado na presidência dessa 

CPMI.  

  Além desses expedientes, apresentei na Câmara dos Deputados projeto de 

lei que pune com rigor municípios, instituições, associações e empresas gestoras que 

fizerem mal uso de recursos públicos oriundos de emendas parlamentares. Como essa 

emenda foi mencionada durante reunião da CPMI pelo deputado Rogério Corrêa, e como 

esse instituto está ligado à CONAFER, agora comprovadamente envolvida nesse 

escândalo do INSS, julgo importante subsidia-lo com esse material para, assim como 

fizeram outros colegas, esclarecer sobre a total lisura dessa indicação.  

 

 



 

 

 

 

  

    

 

 

 

 
 

  Em anexo, está também o QRcode com os depoimentos de alguns dos 

produtores beneficiados por essa ação.  

   

  Sem mais para o momento, parabenizo-o pelo trabalho desempenhado e me 

coloco a total disposição para o que for necessário. 

 

 

Atenciosamente, 

 
EROS BIONDINI 

Deputado Federal PL/MG 


